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PORTARIA N.º 235.2011 

 

 

CONCEDE SALDO REMANESCENTE DE FÉRIAS INTERROMPIDAS. 

 

ELTON REHFELD, PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONCEDE o saldo remanescente de férias interrompidas, as seguintes servidoras:  

- Taíze Andréia Rodrigues, no período de 21 a 26 de novembro de 2011 (06 dias), 

referente ao período interrompido pela Portaria n° 12/2011.  

- Eneida Bilibio Lemanski, no período de 12 a 27 de Dezembro de 2011 (16 dias), 

referente ao período interrompido pela Portaria nº 185/2011 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE 

DO SUL, em 18 de Novembro de 2011.                  

                                                 
ELTON REHFELD 

Prefeito Municipal 
        

 
Registre-se e Publique-se: 

 
              Alfredo Höring 
Secretário Municipal de Administração 
 


